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TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 014/2018
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PRORROGAcAO DO PRAZO DE ENCERRAMENTO DA
AUDIENCIA PUBLICA N° 009/2018, REFERIENTE A

OBJTTO: EXTENSAO DA VIGENCIA CONTRATUAL DA
CONCESSIONARIA ESTRADA DE FERRO CARAJAS -

EFC.

ORIGEM: SUFER

PROCESSO(s): 50505.120562/2015-51

PRoPoslçAo PRG: NAO nA.

- o PELA EXTENSAO DO PRAZO DE ENCERRAMENTO DAPROPOSIA DSL. AUTDIENCIA PUBLICA N° 009/2018.

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de proposta de prorrogaço, por mais 30 (trinta) dias, do prazo de
encerrarnento da Audiência P(iblica n° 009/2018, que teve corno objetivo tornar püblico, coiher
sugestOes e contribuicoes a minuta de Termo Aditivo ao Contrato e seus Anexos, bern como ao
aprimoramento dos Estudos Técnicos da prorrogação da vigência contratual da concessionária
Estrada de Férro Carajás - EFC.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

0 presente processo administrativo versa sobre a realizacao de Processo de
Participacão e Controle social, por rneio de abertura de Audiência Püblica, corn o objetivo de tornar
pñblico e coiher contribuiçôes sobre os estudos técnicos acerca da prorrogacão do prazo de
vigência contratual da concessionária Estrada de Ferro Carajás - EFC.
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TRANSPOR'rES TERRESTES

Após manifestaçOes da area técnica - Relatório a Diretoria n° 068/SUFERIANTT
(fis. 572-579v.), a Diretoria Colegiada, consubstanciada no Voto DMV 0 223/2018 (fis. 584-595),
decidiu por aprovar a realizacão de Audiência Püblica para submissAo da matéria em tela a
Processo de Participaco e Controle Social, sendo editada a Deliberacào n° 522, de 08 de agosto
de 2018 (fis. 598), devidamente publicada no Diário Oficial da Uniào - DOU de 09 de agosto de
2018 (fis. 592), que dispôs, in verbis:

"A Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de
suas atribuicöes, fundarnentada no Voto DMV - 223, de 7 de agosto de 2018, e no que
consta do Processo n° 50505.120562/2015-51, DELIBERA:
Art. 1° Submeter ao ao Processo de Partic4pação e Controle social, por meio de abertura
de Audiência Pithlica corn o objetivo de tornar páblico e co/her contribuicöes sobre os
estudos técnicos acerca daprorrogacao doprazo de vigéncia contratual da concessionária
Estrada de Ferro Carajás - EFC, noperIodo cornpreendido entre as 14 horas do dia 9 de Th
agosto de 2018 as 18 horas do dia 24 de setembro de 2018.
Art. 2°Determinar a divulgacao do Aviso de Audiência Püblica, anexo a esta Deliberaçao.
Art. 3° Designar os servidores Jean magra dos Reis, rnatrIcula SIAPE n° 1213093 e
Marcelo José Barbosa Amorelli, matrIcula SIAPE n° 1340433, presidente e secretário,
respectivamente, da Audiência Püblica.
Art. 4° Designar os servidores Alexandre Porto Mendes de Souza, rnatrlcula SIAPE n°
1672686 e Fernando Augusto Formiga matrIcula SIAPE n° 1567251, suplente do
presidente e suplente do secretário, respectivarnente, da Audiência Páblica.
Art. 5°Esta Deliberacao entra ern vigor na data de suapublicacão.

Aos 24 de setembro de 2018, a SUFER, por meio do Despacho n° 2121/20 18 (fis.
602-602v.), propôs a prorrogaçao do prazo de encerramento da Audiência Püblica n° 009/2018,
bern corno a realizaco de mais uma sessão presencial, nos seguintes termos:

"(..)

4. Importante registrar que, durante as 3 (tres) sessöes presenciais realizadas, a
particlpacão de cidadãos e representantes da sociedade foi bastante expressiva, corn a

__

apresentacão de rnuitas contribuiçöes orais, de forrna que as sessöes foram longas se j
estendendo a/em do previsto. Ficou evidente o interesse da sociedade em participar do
processo.

5. Adernais, vários rnuniclpios por onde trafegam os trens da EFC solicitaram a realizacão
de mais sessöes presenciais e, também, o Ministério Pñblico Federal -MPF no Estado do
Maranhão emit/u recornendacao, por meio do Oficio n° 484/2018-HAM'PR/.2vL1, que
"prorrogue por 45 dias (..) realize nova Audiência Pith//ca no municIpio de São Luls (..)
analise apossibilidade de realizacao de Audiências Pithlicas em outros municIpios... ",

6. Desse modo, considerando que a particlacão dos cidadãos legitirna o Processo de
Participaçao e Controle Social e que existe um clamor da sociedadepor essaparticipacão,
resta clara a necessidade de estender o prazo da Audiência e a realizacão de mais sessöes
presenciais para atender os pedidos.

7. Assirn, tendo em vista que a AP 009/2018 está vigente e que os docurnentos necessários
jáforam submetidos ao crivo da sociedade e para assegurar a plenitude da participacão
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social, propôe-se a dilacao doprazo daAudiência Püblica n° 009/2018por mais 30 (trinta)
dias e a realizacão de sessãopresencial na cidade de São Luls -MA, em data a ser definida
oportunamente.

8. Assim, dado a importância da matéria e urgência que o caso requer, remeto os autos a
apreciacão dessa Diretoriapara que seja autorizada "ad referendum" a dilacao do prazo
da AP n° 009/2018 e a realizacao de mais uma sessãopresencial.
(...)" (sic)

Ato continuo, aquela Superintendência juntou aos autos o Relatório a Diretoria n°
091/SUFER/ANTT (fis. 603-606), bern como rninuta de Deliberacão (fis. 607).

Assirn, considerando os fundarnentos expostos pela SUFER, esta DSL entende por
aprovar a prorrogacào por mais 30 (trinta) dias o prazo de encerrarnento da Audiência Püblica n°
009/2018, acerca da prorrogação do prazo de vigência contratual da concessionária Estrada de
Ferro Carajás - EFC; bern corno por realizar nova sessão presencial na cidade de São Luis/MA,
nos termos do Cornunicado Relevante que será publicado posteriormente.

III - DA PROPOSIçAO FINAL

Diante do exposto, acoihendo integrairnente os encarninhamentos propostos pela
area técnica, esta Diretoria DSL vota por prorrogar por rnais 30 (trinta) dias o prazo de
encerramento da Audiência Püblica n° 009/2018, acerca da prorrogação do prazo de vigéncia
contratual da concessionária Estrada de Ferro Carajás - EFC; bern como por realizar nova sessão
presencial na cidade de São Luls/MA, nos terrnos do Cornunicado Relevante a ser publicado
posteriormente.

-
Brasilia, 24 de setembro de 2018.

H 9
S*GIO D AS!S LOBO
\iretor-G'ral, 'ubstituto

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, 24 de setembro de 2018.

Ass:

'
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